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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 288
Senhores Deputados.— Devido a um 

singular conjunto de circunstâncias, tam 
deploráveis quanto inexplicáveis, que re
velam o pouco cuidado pelos interêsses 
bem compreendidos do exército e pelas 
vantagens indiscutíveis que o Estado au
feriria, estiveram por longo tempo des
curados os serviços farmacêuticos, no exér
cito.

A vossa comissão de guerra é de pa
recer que a aprovação da presente pro
posta de lei se impõe inexorávelmente e 
que deve ser votada por unanimidade e 
sem restrições, visto tratar-se de assunto 
inadiável e de excelentes resultados, como 
obra de grande alcance económico e fi
nanceiro, a que o Estado tem de atender, 
hoje mais que nunca.

Os serviços farmacêuticos, tais quais se 
encontram, não podem satisfazer cabal
mente às exigências sanitárias e às ne
cessidades, sempre crescentes, do exér
cito ; por isso é que a reorganização dos 
mesmos serviços, apresentada nesta pro
posta de lei, melhorará considerávelmente 
um dos ramos mais importantes dos ser
viços militares, sem agravo para o Te
souro, trazendo-lhe antes enorme eco
nomia, que lógica e manifestamente se de
duz da independência em que o Estado 
fica do mercado.

Há tempos, quando a classe farmacêu
tica militar apresentou ao Parlamento um 
projecto baseado e fundamentado, como 
êste, foi êle devidamente apreciado pelo 
ilustre estadista Dr. Afonso Costa, então 
Ministro das Finanças, com palavras muito 
honrosas, quando afirmou que os oficiais 
farmacêuticos constituem uma élite de 
técnicos especialistas, indispensáveis no

exército, pelos seus serviços, e que, até 
sob o pretexto de economia, se isso fôsse 
possível alegar-se, não devem deixar de 
existir.

Teve êsse projecto parecer favorável 
da respectiva comissão de guerra e finan
ças e o apoio do valoroso Ministro da 
guerra de então, Sr. Norton de Matos, o 
qual, reconhecendo quanto era insuficiente 
o quadro dos oficiais farmacêuticos mili
tares, ordenou, ao estalar a guerra, a ins
talação da Farmácia Central do Exército, 
para que nada faltasse, nesse sentido, às 
nossas tropas, tanto em França, como em 
África.

O mérito desta produção e das expedi
ções intensivas para os nossos soldados, 
na guerra, alêm dos fornecimentos tam
bém numerosos para as diferentes unida
des do exército, no continente, pertence ao 
pessoal técnico da Farmácia- Central do 
Exército,* constituída, na sua maioria, por 
oficiais farmacêuticos milicianos, traba
lhando com uma actividade maravilhosa, 
para fazer face a todas estas necessida
des.

Como exemplo bem frisante e elo
quente das vantagens enormes que resul
tarão para o Estado da imediata execução 
dêste projecto, que reorganiza os feervi- 
ços farmacêuticos do exército, basta dizer 
que, desde 1 de Abril de 1918 a 30 de 
Junho de 1919, a Farmácia Central do 
Exército deu à Fazenda, incluindo a des
pesa feita com o pessoal, um saldo líqui
do 'positivo de 150.888)^17, pe!a diferença 
de preço por que os medicamentos mani
pulados ficaram à Farmácia e por que 
ficariam no mercado, diferença que seria 
ainda mais sensível, em benefício do Es
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tado, se se tivesse como referência o 
preço actual dos produtos, hoje muito 
mais elevado do que então.

A experiência está feita, portanto, e 
com os melhores resultados, e o pessoal 
farmacêutico militar, a quem pode ser pe-

Lisboa e sala das sessões da comissão 
de Novembro de 1919.

dida ainda uma maior utilização das suas 
aptidões; pela aprovação da presente pro
posta, e cujo maior desejo é pôr ao ser
viço do exército todos os seus conheci
mentos profissionais e toda a sua activi
dade, bem o merece.

de guerra dá Câmara dos Deputados, 26

Vergílio Costa.
João E. Aguas.
Américo Olavo.
Liberato Pinto, 
lomás de Sonsa Posa.
F. Pina Lopes.
Júlio Cruz, relator.

Senhores Deputados. — A vossa comis- 
"são de finanças, conformando-se inteira
mente com as razões aduzidas pela co
missão de guerra, em relação à proposta 
de lei que submete à revisão do Parla
mento o decreto n.° 5:787-6 Q, é de pa
recer que deve ser aprovada, tanto mais

Lisboa, 13 de Janeiro de 1920.

Proposta de
Senhores Deputados.— Pelo artigo 22.° 

do decreto n.° 5:787-6 Q, de 10 de Maio 
último, que reorganiza o serviço farmacêu
tico do exército, deixa-se à deliberação 
parlamentar a fixação do quadro perma
nente dos oficiais dêste serviço.
. Como porêm o número de oficiais terá 

de ser função de maior ou menor ampli
tude a dar aos serviços desta especiali-
' .Lisboa, 22 de Julho de 1919.

quanto é certo que ela, em vez de impor
tar despesa para o Estado, antes lhe asse
gura, desde já, uma receita que orça por 
150 contos anuais, e que pode aumentar 
muito mais, desde que seja integralmente 
executada.

Álvaro de Castro.
António Maria da Silva.
Afonso de Melo.
Aníbal Lúcio de Azevedo.
Mariano Martins.
Alberto Jordão.
Joaquim Brandão.
Nuno Simões.
António Fonseca.
Manuel Ferreira da Rocha.
Malheiro Reimão.
Raúl Tamagnini.
F. de Pina Lopes.
Alves dos Santos, relator.

lei n.° 67-A
dade e como o decreto não tenha tido 
execução senão na parte referente à far
mácia central, mais armónico será sus
pender a sua execução nas restantes par
tes e submetê-lo no seu conjunto à apre
ciação do Parlamento: pelo que tenho a 
honra de submeter à vossa revisão o de
creto n.° 5:787-6 Q.

O Ministro da Guerra, Helder Ribeiro.
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Decreto  n.° 5 : 7 8 7 - 6  Q
Considerando que o serviço farmacêu

tico militar necessita de imediata remode
lação para poder satisfazer -às exigências 
actuais;

Considerando que a Farmácia Central 
do Exército, quando em plena laboração, 
poderá efectivar uma receita que permita 
ao Estado não só fazer face às despesas 
desta organização, como ainda realizar 
uma importante economia;

Considerando que serão grandes os be
nefícios económicos resultantes da insta
lação das delegações da Farmácia Cen
tral do Exército e das Cantinas Farma
cêuticas, por todos os pontos do país onde 
haja núcleo de tropas;

Considerando que todos os oficiais, sar
gentos, equiparados, e suas famílias co
lherão vastos benefícios económicos desta 
organização;
' Considerando ainda que para o regular 
funcionamento dêstes serviços ó indispen
sável criar-se a inspecção dos serviços 
farmacêuticos e tornar-se efectiva uma 
fiscalização técnica;

Considerando, por último, que o de
senvolvimento dêstes serviços depende da 
sua completa autonomia : ,

Em nome da Nação, o Govêrno da Re
pública Portuguesa decreta, e eu pro
mulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° Os órgãos do funcionamento 
do serviço farmacêutico militar são:

1.° A Inspecção Geral do serviço Far
macêutico ;

2.° A 7.a repartição da 2.a Direcção 
Geral da Secretaria da Guerra;

3.° A Farmácia Central do Exército, 
sucursais de Coimbra e Pôrto, delegações 
dos hospitais militares e cantinas farma
cêuticas ;

4.° Estabelecimentos militares onde se
jam precisos os serviços farmacêuticos.

Art. 2.° O inspector geral do serviço 
farmacêutico do exército será também o 
chefe da 7.a Repartição da 2.a Direcção 
Geral da Secretaria da Guerra e entre 
outras atribuições, que lhe serão designa
das em regulamento especial, compete-lhe:

a) A superintendência em todos os ser
viços farmacêuticos-do exército, na ins
trução técnica do pessoal militar;

b) Fazer parte da comissão técnica do 
serviço de saúde;

c) Dirigir o s , trabalhos da comissão 
técnica do serviço farmacêutico.

§ unico. O inspector geral do serviço 
farmacêutico é directamente subordinado 
ao quartel-mestre general, com o qual se 
corresponde directamente, em tudo quan
to diga respeito ou se relacione com a 
preparação *ia guerra e ao Ministro da 
Guerra em todos os outros assuntos.

Art. 3.° O^pessoal da 7.a Repartição 
da 2.a Direcção Geral será o seguinte:

Chefe, coronel do quadro de oficiais 
farmacêuticos;

Sub-chefe, major do quadro de oficiais 
farmacêuticos;

Adjunto, capitão do quadro de oficiais 
farmacêuticos;

Arquivista, subalterno do secretariado 
militar;

2 amanuenses, sargentos do secretaria
do militar.

§ único. O adjunto auxiliará o inspec-. 
tor geral nos serviços de inspecção e em 
quaisquer outros que lhe sejam indicados 
em regulamento especial.

Art. 4.° A fiscalização técnica de todos 
os serviços farmacêuticos do exército 
exercer-se há por intermédio dos inspec
tores farmacêuticos junto das respectivas 
divisões do exército sob a direcção técnica 
do inspector geral do serviço farmacêuti
co. A Farmácia Central só poderá ser 
fiscalizada pelo inspector geral do serviço 
farmacêutico.

§ único. As atribuições dêstes inspecto
res e o modo como se deve realizar a fis
calização constará do regulamento espe
cial.

Art. 5.° A Farmácia Central do Exér
cito, criada pelo decreto n.° 3:864, de 16 
de Fevereiro de 1918, com a sua sede 
em Lisboa, sucursais em Coimbra e Pôr
to, delegações junto dos hospitais milita
res e cantinas farmacêuticas, terá a seu 
cargo:

d) O fornecimento de material farma
cêutico e medicamentos a todos os esta
belecimentos e unidades da metrópole, co
lónias e marinha;

b) O’ fornecimento a que se refere a
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alínea anterior a quaisquer outros estabe
lecimentos quando obtenha do Ministério 
da Guerra a necessária autorização.

Art. 6.° A Farmácia Central compreen
de quatro secções destinadas aos seguin
tes sérviços:

1.a secção — Análises farmacêuticas, 
bromatológicas, toxicológicas, etc.;

2.a secção — Esterilizações e prepara
ção de pensos;

3.a secção — Preparações farmacêuti
cas ;

4.a secção — Recepção, armazenagem e 
expedição.

Art. 7.° A administração da Farmácia 
' Central do Exército será exercida por um 
conselho gerente composto do director, 
como presidente, sub-director e tesourei
ro, como vogais, servindo de secretário o 
tesoureiro.

Art. 8.° Organizando-se novos serviços 
de que resultem vantagens económicas 
para o Estado e quando o director da 
Farmácia Central reconheça a necessida
de absoluta de contratar indivíduos de 
reconhecida competência scientífica, quer 
nacionais quer estrangeiros, podê-lo há 
fazer desde que seja autorizado pelo Mi
nistro da Guerra.

§ único. O director da Farmácia Cen
tral do Exército poderá contratar pessoal 
civil de qualquer dos sexos para as exi
gências do serviço.

Art. 9.° O pessoal do quadro auxiliar 
do serviço farmacêutico é destinado ao 
serviço farmacêutico da Farmácia Cen
tral, sucursais, delegações, cantinas e es
tabelecimentos militares indicados nos res
pectivos quadros do pessoal que fazem 
parte dêste decreto.

Art. 10.° Na Farmácia Central e suas 
sucursais serão encarregados da guarda, 
conservação do material armazenado e da 
escrituração farmacêutica, os oficiais do 
quadro auxiliar do serviço farmacêutico 
indicados no quadro do pessoal que faz 
parte dêste decreto.

Art. 11.° No Farmácia Central serão 
, criados cursos de preparação para cabos 
e sargentos do quadro auxiliar do serviço 
farmacêutico para o acesso aos respecti
vos postos pela forma como fôr indicado 
em regulamento especial.

. § 1.° Os cursos de preparação a que se

refere o presente artigo poderão ser fre
quentados por praças da companhia de 
saúde que tenham prática farmacêutica, 
depois de prontas da instrução militar e 
de maqueiros, e na sua falta, por praças 
que mostrem aptidão e requeiram para 
seguir o respectivo curso.

Art. 12.° Junto da Farmácia Central 
do Exército funcionará uma comissão téct 
nica do serviço farmacêutico com a se
guinte constituição: presidente, inspector 
geral do serviço farmacêutico; vogais, di
rector e chefes da l . a, 2.a e 3.a secções 
da Farmácia Central, e os chefes do ser
viço farmacêutico das delegações junto do 
Hospital Militar de Lisboa e Hospital Mi
litar Veterinário.

Art. 13.° As delegações da Farmácia 
Central do Exército serão instaladas junto , 
dos hospitais militares de l . a e 2.a clas
ses, nos de 3.a existentes nas sedes das 
divisões, e ainda em outros que as exi
gências de serviço assim o determinem.

§ 1.° As delegações da Farmácia Cen
tral serão dirigidas por oficiais farmacêu
ticos.

§ 2.° O pessoal farmacêutico em ser
viço nas delegações fica sómente subor
dinado aos directores dos estabelecimen
tos para efeitos disciplinares.

Art. 14.° As cantinas farmacêuticas se
rão instaladas em localidades onde os nú
cleos de tropas sejam mais reduzidos, 
tendo como pessoal sargentos do quadro 
auxiliar do serviço farmacêutico e fiscali
zado pelo inspector farmacêutico da res
pectiva divisão.

Art. 15.° Os inspectores farmacêuticos 
divisionários serão em caso de mobiliza
ção os chefes do serviço farmacêutica 
da sua divisão, assim como os farmacêu
ticos dos haspitais divisionários serão os 
chefes da secção de bacteriologia e hi
giene, na parte que lhes diz respeito, da 
divisão a que pertencem.

Art. 16.° Os oficiais farmacêuticos que 
devem constituir o pessoal da Inspecção 
Geral do Serviço Farmacêutico, da 7.a 
Repartição da 2.a Direcção Geral da Se
cretaria da Guerra, da Farmácia Central 
do Exército, suas sucursais, delegações e 
mais estabelecimentos militares constam 
dos quadros que fazem parte dêste de
creto.

Art. 17.° A Fármacia Central do Exér-
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cito é considerada um estabelecimento fa
bril.

Art. 18.° Na Fármacia Central do Exér
cito o tesoureiro será um oficial da admi
nistração militar, capitão ou subalterno.

§ 1.° Na sede da Farmácia Central do 
Exército o chefe da contabilidade será um 
oficial da administração militar, capitão 
ou subalterno, tendo como adjunto um 
subalterno do quadro auxiliar do serviço 
farmacêutico.

§ 2.° Nas sucursais de Farmácia Cen
tral do Exército o chefe da contabilidade 
será um oficial do quadro auxiliar do ser
viço farmacêutico, que será também o 
chefe da secretaria.

Art. 19.° O chefe da secretaria da Far
mácia Central do Exército será um ofi
cial do secretariado militar, capitão ou 
subalterno.

Art. 20.° E extinta a 3.a secção da 5.a 
Repartição da 2.a Direcção Geral da Se
cretaria da Guerra, criada por decreto de 
27 de Setembro de 1913.

Art. 21.° Os oficiais farmacêuticos em 
serviço na Farmácia Central do Exército, 
sucursais e suas delegações, são conside
rados arregimentados para todos os efei
tos.

Art. 22.° A fixação do quadro perma
nente dos oficiais do serviço farmacêutico 
fica dependente de deliberação parlamen
tar, pelo que a execução do presente de- 
creto-lei, não dará lugar a promoções.

Art. 23.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

Determina-se portanto que todas as au
toridades, a quem o conhecimento e a 
execução do presente decreto com fôrça 
de lei pertencer, o cumpram e façam cum
prir e guardar tam inteiramente como 
nele se contêm.

O Ministro da Guerra o íaça publicar. 
Paços do Govêrno da República, 10 de 
Maio de 1919.— Joao do Canto e Cas
tro Silva A ntunes. — Domingos Leite 
Pereira — António Joaquim Oranjo — 
Amilcar da Silva Ramada Curto — Antó
nio Maria Baptista— Vítor José de Deus 
de Macedo Pinto— Xavier da Silva Jú
nior— Júlio do Patrocínio Martins — João 
Lopes Soares— Leonardo José Coimbra— 
Jorge de Vasconcelos Nunes — Luís de 
Brito Guimarães.

• q u a d r o  N.° 1 

Oficiais farmacêuticos

Inspector Geral do Serviço 
Farmacêutico e chefe da 7 * 
Repartição da 2 a Direcção 
Geral da Secretaria da Guer
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ra ............................................. í _ _ —
Adjunto do inspector. 
Sub-chefe da 7.® Repartição da 

2 a Direcção Geral da Secre

1
■

taria da Guerra . . . .  
Inspectores divisionários da

- 1 — -

1 a, 3 a e 5.® divisões . . . 
Inspectores divisionários da

— 3 — — —

2 a, 4 a, 6 a, 7 a e 8 a divisões 
Farmácia Central do Exército:

— - 5 — —

D ir e c to r ......................... í _ _ _
Sub-director ................ - 1 - _ _
Chefes de secção ' . . 
Adjuntos dos chefes de sec

— - — 4 —

ção . .
Sucursal da Farmácia Central 

no Pôrto:

5

C h e f e ................................ - _ - 1 _
Adjuntos ....................

Sucursal da Farmácia Central 
em Coimbra:

2

C hefe........................... - _ - _ _

A djuntos........................
Delegações da Farmácia Cen

tral junto dos hospitais mili
tares d e:

1 2

L isb o a ............................. - - - 1 1
- _ - 1 1

Chaves . . .................... - _ - _ 1
Coimbra .................... .... - _ - 1
Eivas................................ - _ - _ 1

- _ - 1 1
Braga . . . . . - - - - 1

- - - — 1
V i s e u ................................ - - - _ 1_ _ _ 1

- _ - _ 1
- - - _ 1

Angra do Heroísmo . . . - - - _ 1
Ponta Delgada . . .  
Hospital Veterinário Mi

— — — - 1

litar ............................
Depósito de material "sani

tário (secção de material 
farmacêutico de mobili

1

zação) '........................
Depósito de material geral 

veterinário (secção de 
material farmacêutico de

1

mobilização) . \  . . - - - - 1
Soma . . . . 2 4 6 12 24
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QUADRO N .° 2 

Oficiais do quadro auxiliar do serviço  farm acêutico
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Encarregado da escrituração farmacêu
tica da Farmácia Central .  . 1 _

Chefe dos armazéns de material farma
cêutico da Farmácia Central do Exér
cito ......................................................... 1 —

Chefe dos armazéns de medicamentos
da Farmácia Central do Exército .  . - 1

Chefes dos armazéns da sucursal do
Pôrto......................................................... - 2

Chefes dos armazéns da sucursal de
- 2

2 5

QUADRO N .° 3 

Praças do quadro auxiliar do serviço farmacêutico.

Ajudantes de farmácia:
. Primeiros sargentos.....................................10

Segundos sa rg en to s................................ 20
Cabos ......................................................... 30

Serventes:
Soldados ...................... .. .................80

QUADRO K.° 4

Farm acla Central e  su cu rsa is
Pessoal de reserva ou civil

A m an u en ses............................................  8
Contínuos.............................................................  4
Porteiros........................ ....................................  4

Paços do Govêrno da República, 10 de 
Maio de 1919. — O Ministro da Guerra, 
António Maria Baptista.
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